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DELIBERAÇÃO 
 
Reunião de Câmara de 2025/02/06 
 
 
 
Deliberação n.º 60/2025 U. O. PRESIDÊNCIA NIPG.  

Assunto: Relatórios de Execução Relativos aos Contratos Interadministrativos com as 
Juntas de Freguesia [2024] 
 
 

 

Considerando: 

A Celebração dos Contratos Interadministrativos com as Juntas de Freguesia para 2024, que foi 

concretizada, através da assinatura dos mesmos, no passado dia 27 de fevereiro; 

Que os valores protocolados para os trabalhos a realizar, conjuntamente com o valor 

complementar para aplicar no âmbito de trabalhos relacionados com a sustentabilidade 

ambiental, se consubstanciam num apoio pela Câmara Municipal de Ílhavo de um total de:

Junta de Freguesia de São Salvador  

 

(cento e dezassete mil, trezentos e trinta e dois euros); 

Junta de Freguesia da Gafanha da Nazaré  

o mil euros), perfazendo um total de 

 

Junta de Freguesia da Gafanha da Encarnação  

perfazendo um total de 

 

Junta de Freguesia da Gafanha do Carmo  

25.252  

Que a alínea b), do número 3, da Cláusula 5ª dos referidos protocolos estabelece a 

obrigatoriedade de desenvolvimento de Relatórios de Execução; 

Que a referida alínea estabelece como data limite para a entrega do terceiro relatório o dia 20 de 

dezembro de 2024; 

Que o número 4. da Cláusula 6.ª, indica expressamente que os relatórios são objeto de 

aprovação em Reunião de Câmara, para serem posteriormente remetidos à Assembleia 

Municipal para conhecimento; 

Que foi deliberado um apoio pontual, complementar ao Contrato Interadministrativo, à Junta de 

Freguesia da Gafanha do Carmo, com o fim específico de apoio para a aquisição de uma viatura, 

a 04 julho de 2025 pela Câmara Municipal e na sessão ordinária de setembro de 2024, pela 

 
Câmara 

Municipal 
 
 
 

Av. 25 de Abril, 
3830-044 Ílhavo 

 
geralcmi@cm-ilhavo.pt 
www.cm-ilhavo.pt 

+(351) 234 329 600 
 

NIPC: 506 920 887 
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mil euros), a refletir no valor 

financeiro a transferir no futuro Contrato Interadministrativo a celebrar para o ano de 2025;

Remetem-se: 

À Câmara Municipal, para os devidos efeitos, e em anexo à presente informação, os elementos 

recebidos, por parte das Juntas de Freguesia, relativos aos Relatórios de Execução a entregar 

até 20 de dezembro, nos termos do número 3 da Cláusula 5.ª. 

Dos relatórios recebidos relativos ao ano 2024, temos a informar o seguinte: 

Junta de Freguesia da Gafanha do Carmo: 

remete, a 21 de dezembro, o relatório referente ao ponto iii. da alínea b) do número 3 da 

Cláusula 5.ª; 

 

não apresenta os valores já investidos por trabalho, indicando apenas os valores do apoio da 

Câmara Municipal de Ílhavo; 

não apresenta as tabelas constantes do modelo e que fazem parte do Relatório a entregar;

não é possível, pela leitura do relatório, fazer análise sobre o investimento já realizado para cada 

uma das obras; 

a análise sobre o investimento já realizado apenas é possível através da análise das faturas 

entregues, uma vez que não existe qualquer tabela com a indicação dos trabalhos; 

a partir da análise às faturas depreende-se o seguinte: 

financiados pelo Município de Ílhavo, a Junta de Freguesia da Gafanha do Carmo, à data de 20 

cinquenta e quatro euros e setenta e oito cêntimos), cerca de 50% do valor financiado pelo 

Município, o que se reflete numa execução de cerca de 43% face ao valor global total 

inicialmente previsto; 

no âmbito da aplicação de argamassas betuminosas a frio, não remete qualquer lista de vias 

intervencionadas; 

apresenta balanço dos trabalhos já desenvolvidos e dá nota da aquisição de viatura, no valor de 

Reunião de Câmara do passado dia 4 de julho; 

apresenta fotografias da viatura adquirida e das garagens para contentores de RSU 

indiferenciados, não apresentando qualquer fotografia dos outros trabalhos; 

apresenta faturas das despesas efetuadas; 
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de acordo com o Ponto iv. da Alínea b) do Número 3 da Cláusula 5.ª, uma vez que os trabalhos 

não se encontram concluídos à data do relatório agora apresentado, deverá entregar relatório 

complementar até ao final do 1.º Trimestre de 2025; 

Junta de Freguesia da Gafanha da Encarnação: 

remete, a 8 de janeiro, o relatório referente ao ponto iii. da alínea b) do número 3 da Cláusula 5.ª;

apresenta informação relativa ao início e término dos trabalhos, com indicação de previsão de 

finalização dos trabalhos que transitaram para o presente ano civil, até 31 de março;

apresenta os valores já investidos por trabalho; 

no âmbito da aplicação de argamassas betuminosas a frio, lista a vias intervencionadas;

apresenta balanço dos trabalhos já desenvolvidos; 

apresenta fotografias dos trabalhos realizados; 

apresenta faturas das despesas efetuadas; 

de acordo com o Ponto iv. da Alínea b) do Número 3 da Cláusula 5.ª, uma vez que os trabalhos 

não se encontram concluídos à data do relatório agora apresentado, deverá entregar relatório 

complementar até ao final do 1.º Trimestre de 2025; 

Junta de Freguesia da Gafanha da Nazaré:  

remete, a 3 de janeiro, o relatório referente ao ponto iii. da alínea b) do número 3 da Cláusula 5.ª;

apresenta informação relativa ao início e término dos trabalhos; 

apresenta os valores investidos por trabalho; 

apresenta resumo do investimento realizado pela Junta de Freguesia além do inicialmente 

previsto no contrato; 

indica que foram realizados ajustes na distribuição de verbas pelos diversos projetos;

no âmbito da aplicação de argamassas betuminosas a frio, lista a vias intervencionadas;

apresenta balanço dos trabalhos já desenvolvidos; 

apresenta fotografias dos trabalhos realizados; 

apresenta faturas das despesas efetuadas; 

remete, a 20 de dezembro de 2024, em conformidade com o Ponto 7 da Cláusula 5.ª do Contrato 

Interadministrativo, as propostas de projetos a desenvolver no ano de 2025;  

os trabalhos previstos no Contrato Interadministrativo encontram-se concluídos à data do 

relatório agora apresentado, pelo que não terá que entregar o relatório complementar previsto no 

Ponto iv. da Alínea b) do Número 3 da Cláusula 5.ª; 

 

Junta de Freguesia de São Salvador: 



DI.07.000.V00 
Pág. 4 de 4 

 

remete, a 22 de janeiro, o relatório referente ao ponto iii. da alínea b) do número 3 da Cláusula 

5.ª; 

apresenta informação relativa ao início e término dos trabalhos, com indicação de previsão de 

finalização dos trabalhos que transitaram para o presente ano civil durante o primeiro trimestre; 

apresenta justificação relativa aos trabalhos que transitaram para o ano de 2025; 

apresenta os valores já investidos por trabalho; 

no âmbito da aplicação de argamassas betuminosas a frio, lista a vias intervencionadas;

apresenta balanço dos trabalhos já desenvolvidos; 

apresenta fotografias dos trabalhos realizados; 

apresenta faturas das despesas efetuadas. 

de acordo com o Ponto iv. da Alínea b) do Número 3 da Cláusula 5.ª, uma vez que os trabalhos 

não se encontram concluídos à data do relatório agora apresentado, deverá entregar relatório 

complementar até ao final do 1.º Trimestre de 2025. 

Em minuta, a proposta de deliberação foi aprovada por unanimidade. 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

O Secretário 



DI.06.000.V02 
Pág. 1 de 4 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
 

 

Proposta n.º 60/2025 PRESIDÊNCIA NIPG.  

Assunto: Relatórios de Execução Relativos aos Contratos Interadministrativos com as Juntas de 
Freguesia [2024] 
 

Considerando: 

1. A Celebração dos Contratos Interadministrativos com as Juntas de Freguesia para 2024, 

que foi concretizada, através da assinatura dos mesmos, no passado dia 27 de fevereiro;

2. Que os valores protocolados para os trabalhos a realizar, conjuntamente com o valor 

complementar para aplicar no âmbito de trabalhos relacionados com a sustentabilidade 

ambiental, se consubstanciam num apoio pela Câmara Municipal de Ílhavo de um total 

de: 

a. Junta de Freguesia de São Salvador  

e mil, trezentos e trinta e 

dois euros); 

b. Junta de Freguesia da Gafanha da Nazaré  

ntos e 

cinquenta e seis euros); 

c. Junta de Freguesia da Gafanha da Encarnação  

);

d. Junta de Freguesia da Gafanha do Carmo  

euros); 

3. Que a alínea b), do número 3, da Cláusula 5ª dos referidos protocolos estabelece a 

obrigatoriedade de desenvolvimento de Relatórios de Execução; 

4. Que a referida alínea estabelece como data limite para a entrega do terceiro relatório o 

dia 20 de dezembro de 2024; 

5. Que o número 4. da Cláusula 6.ª, indica expressamente que os relatórios são objeto de 

aprovação em Reunião de Câmara, para serem posteriormente remetidos à Assembleia 

Municipal para conhecimento; 

6. Que foi deliberado um apoio pontual, complementar ao Contrato Interadministrativo, à 

Junta de Freguesia da Gafanha do Carmo, com o fim específico de apoio para a aquisição 

de uma viatura, a 04 julho de 2025 pela Câmara Municipal e a na sessão ordinária de 

setembro de 2024, pela 00 (vinte e cinco mil 

euros), a refletir no valor financeiro a transferir no futuro Contrato Interadministrativo a 

celebrar para o ano de 2025; 

 
 
 
 
 
 

Av. 25 de Abril, 
3830-044 Ílhavo 

 
geralcmi@cm-ilhavo.pt 
www.cm-ilhavo.pt 

+(351) 234 329 600 
 

NIPC: 506 920 887 
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Remetem-se: 

 

 

1. Junta de Freguesia da Gafanha do Carmo: 

a. remete, a 21 de dezembro, o relatório referente ao ponto iii. da alínea b) do 

número 3 da Cláusula 5.ª; 

b. não apresenta informação relativa ao início e término dos trabalhos, indicando 

já indicado até à data de 20 de dezembro  

c. não apresenta os valores já investidos por trabalho, indicando apenas os valores 

do apoio da Câmara Municipal de Ílhavo; 

d. não apresenta as tabelas constantes do modelo e que fazem parte do Relatório 

a entregar; 

e. não é possível, pela leitura do relatório, fazer análise sobre o investimento já 

realizado para cada uma das obras; 

f. a análise sobre o investimento já realizado apenas é possível através da análise 

das faturas entregues, uma vez que não existe qualquer tabela com a indicação 

dos trabalhos; 

g. a partir da análise às faturas depreende-se o seguinte: 

i. Do valor global previsto de investimento, que perfazia um total de 

mil, duzentos e cinquenta e dois euros) foram financiados pelo Município 

de Ílhavo, a Junta de Freguesia da Gafanha do Carmo, à data de 20 de 

dezembro de 2024, apresenta despesas no 

mil, quinhentos e cinquenta e quatro euros e setenta e oito cêntimos), 

cerca de 50% do valor financiado pelo Município, o que se reflete numa 

execução de cerca de 43% face ao valor global total inicialmente 

previsto; 

h. no âmbito da aplicação de argamassas betuminosas a frio, não remete qualquer 

lista de vias intervencionadas; 

i. apresenta balanço dos trabalhos já desenvolvidos e dá nota da aquisição de 

pela Câmara Municipal de Ílhavo na Reunião de Câmara do passado dia 4 de 

julho; 

j. apresenta fotografias da viatura adquirida e das garagens para contentores de 

RSU indiferenciados, não apresentando qualquer fotografia dos outros trabalhos;

k. apresenta faturas das despesas efetuadas; 

l. de acordo com o Ponto iv. da Alínea b) do Número 3 da Cláusula 5.ª, uma vez 

que os trabalhos não se encontram concluídos à data do relatório agora 
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apresentado, deverá entregar relatório complementar até ao final do 1.º Trimestre 

de 2025; 

 

2. Junta de Freguesia da Gafanha da Encarnação: 

a. remete, a 8 de janeiro, o relatório referente ao ponto iii. da alínea b) do número 3 

da Cláusula 5.ª; 

b. apresenta informação relativa ao início e término dos trabalhos, com indicação 

de previsão de finalização dos trabalhos que transitaram para o presente ano civil, 

até 31 de março; 

c. apresenta os valores já investidos por trabalho; 

d. no âmbito da aplicação de argamassas betuminosas a frio, lista a vias 

intervencionadas; 

e. apresenta balanço dos trabalhos já desenvolvidos; 

f. apresenta fotografias dos trabalhos realizados; 

g. apresenta faturas das despesas efetuadas; 

h. de acordo com o Ponto iv. da Alínea b) do Número 3 da Cláusula 5.ª, uma vez 

que os trabalhos não se encontram concluídos à data do relatório agora 

apresentado, deverá entregar relatório complementar até ao final do 1.º Trimestre 

de 2025; 

 

3.  Junta de Freguesia da Gafanha da Nazaré:  

a. remete, a 3 de janeiro, o relatório referente ao ponto iii. da alínea b) do número 3 

da Cláusula 5.ª; 

b. apresenta informação relativa ao início e término dos trabalhos; 

c. apresenta os valores investidos por trabalho; 

d. apresenta resumo do investimento realizado pela Junta de Freguesia além do 

inicialmente previsto no contrato; 

e. indica que foram realizados ajustes na distribuição de verbas pelos diversos 

projetos; 

f. no âmbito da aplicação de argamassas betuminosas a frio, lista a vias 

intervencionadas; 

g. apresenta balanço dos trabalhos já desenvolvidos; 

h. apresenta fotografias dos trabalhos realizados; 

i. apresenta faturas das despesas efetuadas; 

j. remete, a 20 de dezembro de 2024, em conformidade com o Ponto 7 da Cláusula 

5.ª do Contrato Interadministrativo, as propostas de projetos a desenvolver no 

ano de 2025;  

k. os trabalhos previstos no Contrato Interadministrativo encontram-se concluídos à 

data do relatório agora apresentado, pelo que não terá que entregar o relatório 

complementar previsto no Ponto iv. da Alínea b) do Número 3 da Cláusula 5.ª; 

 

4. Junta de Freguesia de São Salvador: 

a. remete, a 22 de janeiro, o relatório referente ao ponto iii. da alínea b) do número 

3 da Cláusula 5.ª; 
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b. apresenta informação relativa ao início e término dos trabalhos, com indicação 

de previsão de finalização dos trabalhos que transitaram para o presente ano civil 

durante o primeiro trimestre; 

c. apresenta justificação relativa aos trabalhos que transitaram para o ano de 2025;

d. apresenta os valores já investidos por trabalho; 

e. no âmbito da aplicação de argamassas betuminosas a frio, lista a vias 

intervencionadas; 

f. apresenta balanço dos trabalhos já desenvolvidos; 

g. apresenta fotografias dos trabalhos realizados; 

h. apresenta faturas das despesas efetuadas. 

i. de acordo com o Ponto iv. da Alínea b) do Número 3 da Cláusula 5.ª, uma vez 

que os trabalhos não se encontram concluídos à data do relatório agora 

apresentado, deverá entregar relatório complementar até ao final do 1.º Trimestre 

de 2025.  

 

 

Documentos que acompanham a proposta: 

 Junta de Freguesia de São Salvador  Relatório de Execução  dezembro 2024 com 

faturas das despesas realizadas 

 Junta de Freguesia da Gafanha da Nazaré  Relatório de Execução  dezembro 2024 

com faturas das despesas realizadas 

 Junta de Freguesia da Gafanha da Encarnação  Relatório de Execução  dezembro 2024 

 com faturas das despesas realizadas 

 Junta de Freguesia da Gafanha do Carmo  Relatório de Execução  dezembro 2024 

com faturas das despesas realizadas 
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 
Documento elaborado conforme modelo a que se refere a alínea b) do número 2 da Cláusula 5ª do Contrato 
Interadministrativo para 2024, conforme o seu anexo I. 
 
Ponto 1. Serve o presente relatório de execução para fazer o balanço dos trabalhos 

realizados pela Junta de Freguesia da Gafanha da Encarnação. Este relatório refere-se aos 

trabalhos objeto do Contrato Interadministrativo para 2024.  

 

Ponto 2. Apresenta-se, de seguida, a listagem dos trabalhos da responsabilidade da Junta 

de Freguesia, com indicação das datas de início e de final das intervenções, bem como, dos 

trabalhos que, à data de final do ano (aplicável apenas no último relatório) ficaram em falta e:  

a) Serão terminados antes do ano civil, com indicação de data prevista de término; 

b) Transitarão para o próximo ano civil. 

 

 
 
 
 
 
 

Junta de 
Freguesia 

da Gafanha 
da 

Encarnação 
 

Rua Professor 
Francisco Corujo, 

227,3830-524 
Gafanha da 
Encarnação 

 
jfge1848@gmail.pt 

www.jf-
gafencarnacao.pt 

+(351) 234 360 298 
 

NIPC: 510 833152 
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Ponto 3. Para além da indicação dos prazos previstos, toma particular relevância a 

apresentação das despesas por trabalho (previstas ou aplicadas). 

 
 
Ponto 4. Indicam-se, de seguida, as vias objeto de intervenção por parte desta Junta de 

Freguesia, no âmbito da manutenção e conservação das mesmas, tarefa executada com o 

apoio da Câmara Municipal através do fornecimento de argamassas betuminosas a frio. As 

vias objeto de intervenção foram as seguintes: 

 

 Reparação de buracos na Costa Nova, Rua Professor Francisco Corujo, Rua da 

Fonte, Rua dos Miguéis, Zona Industrial da Mota, Rua do Carmo, Rua Direita, Rua Padre 

Lé; Rua Professor Francisco Corujo, Rua do Carmo, Zona Industrial da Mota (ao lado da 

MACOP), Avenida José Estêvão (junto à marisqueira, e Coza Nova), Rua Dr José Rito, 

Rua da Escola, Rua dos Lourenços (junto ao nº 28), Rua Arrais Ançã (em frente ao 96), 

Rua Santo Amaro, Rua das Ramas, Rua Padre António Diogo cruzamento com a Rua 

Entrecampos; Rua Joana Gramata (em frente ao nº46), Rua Professor Francisco Corujo 

(junto à escola Centro), Rua da Escola (junto ao Gafanhoto), Avenida José Estêvão, Rua 

Padre António Diogo 

 Reparação de pequenos buracos em diversas ruas de forma preventiva no 

seguimento das obras de saneamento. 
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Ponto 5. Na presente data já foram adquiridas as cadeiras para o Salão Manuel das Neves 

bem como a maior parte do equipamento do som e eletrodomésticos. Aguardamos a 

construção de algum mobiliário que terá de ser construído por medida. 

No que diz respeito ao Parque Infantil, foi já nivelado o terreno, adquirido algum mobiliário e 

a estrutura do parque infantil bem como a sua vedação. Aguardamos orçamento de instalação 

e conclusão da obra até 31/03/2024. 

No que diz respeito aos passeios, foram contruídos / corrigidas várias zonas de passeios já 

existentes. 

No que diz respeito aos caminhos incluindo o Praião continua a Junta a fazer um esforço 

regular para a sua manutenção em condições de circulação de peões e bicicletas. 

Relativamente às bases de RSU, continuam a ser construídas regularmente as bases, que 

posteriormente são instaladas nos locais previamente identificados. 

 

A Junta de Freguesia esteve empenhada em concretizar ao melhor preço e nas melhores 

condições, as obras constantes no Contrato de 2024 recorrendo sempre que possível, à mão 

de obra interna da Junta, quer dos colaboradores quer dos próprios membros do executivo. 

 

De seguida seguem algumas fotos das obras do CIA de 2024: 
 

Aquisição e instalação de equipamentos para o Salão Cultural Manuel das Neves 
(cadeiras; sistema de som; equipamento para o bar de apoio). 
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Aquisição e instalação de Parque Infantil na Rua da Escola  
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Passeios 
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Caminhos e Praião 
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Bases RSU 
 

 

 
 

Ponto 6. Juntamos fotos das faturas/encargos do CIA 2024 
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Gafanha da Encarnação, 31 de dezembro de 2024 
 

O Presidente da Junta de Freguesia da 
Gafanha da Encarnação, 

 

    Augusto Manuel da Rocha da Silva 
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 
Documento elaborado conforme modelo a que se refere a alínea b) do número 2 da Cláusula 5ª do Contrato 
Interadministrativo para 2024, conforme o seu anexo I. 
 

 

 

 

Ponto 1. Serve o presente relatório de execução para fazer o balanço dos trabalhos 

realizados pela Junta de Freguesia da Gafanha da Nazaré. Este relatório refere-se aos 

trabalhos objeto de Contrato Interadministrativo para 2024.  

 

Ponto 2. Apresenta-se, de seguida, a listagem dos trabalhos da responsabilidade da Junta 

de Freguesia, com indicação das datas de início e de final das intervenções, bem como, dos 

trabalhos que, à data de final do ano (aplicável apenas no último relatório) ficaram em falta e:  

a) Serão terminados antes do ano civil, com indicação de data prevista de término; 

b) Transitarão para o próximo ano civil. 

 

 

 
Ponto 3. Para além da indicação dos prazos previstos, toma particular relevância a 
apresentação das despesas por trabalho (previstas ou aplicadas).  
 

Iniciado /A Iniciar em Prazo Previsto Terminada em
Estado

(se "por terminar" 

Trabalhos Específicos … 16/09/2024 19/09/2024

Trabalhos Específicos
Inserida no relatório final de 
2023

31/03/2024

Trabalhos Específicos
Carrinha Ford Novo Transit 
Cabine Dupla

08/05/2024

Trabalhos Específicos … 31/12/2024 31/12/2024

Trabalhos Específicos … 31/12/2024 31/12/2024

Trabalhos Específicos … 31/12/2024 11/10/2024

Trabalhos Específicos … 31/12/2024 31/12/2024

Trabalhos Específicos … 31/12/2024 31/12/2024

Trabalhos Específicos … 31/12/2024 31/12/2024

Manutenção e Aplicação Árvores em Caldeira

Construção, Melhoria e Manutenção de espaços para 
colocação de ecopontos

Manutenção e/ ou extensão da Rede de Águas Pluviais e 
limpeza e/ ou manutenção de valas hidráulicas

Manutenção do Cemitério (pavimentação; pintura dos 
muros exteriores)

Obra

Pintura exterior do edifício sede da Junta de Freguesia

Complemento ao Contrato de 2023 para a construção de 
Tramo de Passeio na Rua Afonso de Albuquerque

Construção de Passeios - colmatação de falhas de 
continuidade

Manutenção de Caminhos e Becos - Nivelamento e 
Reposição de Pisos

Aquisição de uma viatura ligeira mista
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494 
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Obra Trabalhos Específicos

Valor 
Orçamentado 

(Totais e Parciais, 
quando possível)

Valor Aplicado

Investimento Junta 
Freguesia (Total e 
Parciais, quando 

possível)

Verba Atribuída 
pela CMI

Pintura exterior do edifício sede da 
Junta de Freguesia

- 15 000,00 € - - -

Mão-de-obra externa e material 0,00 € 8 074,95 €
Material 0,00 € 459,28 €
Mão-de-obra Junta Freguesia 0,00 € 1 162,00 €
Equipamentos Junta Freguesia 0,00 € 100,00 €

0,00 € 9 796,23 € N.A. N.A.

Complemento ao Contrato de 2023 
para a construção de Tramo de 

Passeio na Rua Afonso de 
Albuquerque

- 13 000,00 € - - -

Inserida no relatório final de 2023 0,00 € 13 000,00 € 2 000,00 € 11 000,00 €

0,00 € 13 000,00 € N.A. N.A.

Aquisição de uma viatura ligeira mista - 21 200,00 € - - -

Relatório 15/06
Carrinha Ford Novo Transit 
Cabine Dupla

0,00 € 26 445,00 € 3 144,00 € 18 056,00 €

0,00 € 26 445,00 € N.A. N.A.

Manutenção de Caminhos e Becos - 
Nivelamento e Reposição de Pisos

- 17 500,00 € - - -

Rua Capitão Cancelinha 0,00 € 1 173,90 €
Rua dos Pranchos 0,00 € 760,09 €
Rua Capitão Cancelinha 0,00 € 1 010,30 €
Beco da Rua Trindade Salgueiro 0,00 € 2 837,20 €
Rua do Santuário 0,00 € 958,19 €

Rua Capitão Cancelinha + Rua 
dos Pranchos

0,00 € 4 625,37 €

0,00 € 11 365,05 € N.A. N.A.

Construção de Passeios - colmatação 
de falhas de continuidade

- 17 000,00 € - - -

Rua Heróis de Angola 0,00 € 1 796,50 €
Rua Júlio Dinis - Material 0,00 € 174,75 €
Rua Gago Coutinho 0,00 € 560,85 €
Rua Júlio Dinis 0,00 € 205,03 €
Rua do Bocage 0,00 € 254,91 €
Manutenção pave e calçada em 
diversos locais da Av. José 
Estêvão

0,00 € 3 302,58 €

Manutenção passeios diversos 0,00 € 4 771,35 €
Rua Júlio Dinis 0,00 € 395,91 €

0,00 € 11 461,88 € N.A. N.A.

Manutenção do Cemitério 
(pavimentação; pintura dos muros 

exteriores)
- 13 000,00 € - - -

Mão-de-obras e equipamentos da 
Junta de Freguesia e materiais

0,00 € 12 129,19 € 2 000,00 € 11 000,00 €

Mão-de-obras e equipamentos da 
Junta de Freguesia e materiais

0,00 € 2 195,89 €

0,00 € 14 325,08 € N.A. N.A.

Manutenção e/ ou extensão da Rede de 
Águas Pluviais e limpeza e/ ou 

manutenção de valas hidráulicas
- 15 000,00 € - - -

Rua Rui de Pina - Rede 0,00 € 1 949,11 €
Rua Gil Vicente 0,00 € 686,69 €
Rua Heróis de Angola 0,00 € 1 059,75 €
Vala do Oudinot - Manutenção 0,00 € 11 556,40 €
Vala do Oudinot - Manutenção 0,00 € 1 581,06 €

Beco da Rua D. Manuel Trindade 
Salgueiro

0,00 € 1 361,89 €

Rua Camilo Castelo Branco - com 
duas intervenções

0,00 € 3 070,30 €

Vala do Oudinot - Manutenção 0,00 € 3 623,60 €

0,00 € 24 888,80 € N.A. N.A.

Manutenção e Aplicação Árvores em 
Caldeira

- 4 000,00 € - - -

Av. José Estêvão, 306 0,00 € 179,84 € 600,00 € 3 400,00 €
Aquisição de árvores 0,00 € 2 566,50 €
Mercado - retirar árvores mortas 0,00 € 2 388,52 €
Mercado - plantar árvores novas 0,00 € 813,60 €
Capela Cale da Vila - plantar 
árvores novas

0,00 € 273,80 €
Rua Prior Guerra - Plantar 
árvores

0,00 € 88,90 €

0,00 € 6 311,16 € N.A. N.A.

Construção, Melhoria e Manutenção de 
espaços para colocação de ecopontos

- 5 000,00 € - - -

Bases ecopontos - rua Passos 
Manuel

0,00 € 871,19 €

Garagens contentores 0,00 € 4 607,64 € 0,00 € 5 000,00 €
Rua Padre Américo 0,00 € 303,75 €
Rua Cooperativa Humanitária 0,00 € 217,75 €
Rua Júlio Dinis 0,00 € 252,49 €

0,00 € 6 252,82 € N.A. N.A.

0 € 0,00 € 0,00 € 0,00 €

103 256,00 €

TOTAIS PARCIAIS

TOTAL

TOTAIS PARCIAIS

TOTAIS PARCIAIS

0,00 €

Execução, pelos serviços da Junta de Freguesia, da manutenção e 
conservação das vias (aplicação de argamassas betuminosas a frio - 

fornecidas pela Câmara Municipal)

123 846,02 €

TOTAIS PARCIAIS

TOTAIS PARCIAIS

17 444,00 €

2 700,00 € 14 800,00 €

TOTAIS PARCIAIS

2 500,00 €

12 750,00 €

TOTAIS PARCIAIS

TOTAIS PARCIAIS

2 250,00 € 12 750,00 €

14 500,00 €

TOTAIS PARCIAIS

2 250,00 €
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NOTA: Conforme o número 1 da cláusula 8ª do Contrato Interadministrativo foram realizados 

ajustes na distribuição das verbas pelos projetos previstos na cláusula 2ª. 

 

Ponto 4. Indicam-se, de seguida, as vias objeto de intervenção por parte desta Junta de 

Freguesia, no âmbito da manutenção e conservação das mesmas, tarefa executada com o 

apoio da Câmara Municipal através do fornecimento de argamassas betuminosas a frio. As 

vias objeto de intervenção foram as seguintes: 

a) Aplicamos cerca de 11,85 toneladas de argamassas betuminosas a frio nas vias da 

freguesia; 

b) Aplicamos 7 carrinhas de 3.500 K de material fresado. 

Continuamos à espera da carta do GAJNEF a comunicar-nos que não somos 

responsáveis por acidentes decorrentes do estado das mesmas (Seguro de 

Responsabilidade Civil), conforme compromisso assumido pelo Exmo. Presidente 

da Câmara Municipal de Ílhavo, em reunião com o Presidente da Junta de Freguesia. 

Ruas intervencionadas: 

Rua Heróis de Angola  

Rua Damão 

Rua 18 de Setembro 

Rua São João de Brito 

Rua Padre Américo 

Rua Camilo Castelo Branco 

Rua D. João das Regras 

Rua S. Cristóvão 

Rua Nossa Senhora da Nazaré 

Rua Nuno Gonçalves  

Rua Manuel Trindade Salgueiro  

Rua Camilo Castelo Branco 

Rua José Sardo Novo 

Rua Dr. Joaquim António Vilão  

Rua José Rodrigues Cabrilho 

Rua S. Victor 

Rua Roberto Ivens 

Rua do Casci  

Rua Júlio Diniz 

Av. José Estevão  

Rua Afonso de Albuquerque  

Rua Afonso de Albuquerque  

Rua S. Francisco Xavier 

Rua Padre Américo 

Valor Total Valor Investido JF % Apoio CMI %

Total Protocolo do Apoio Financeiro - Contratualizado 120 700,00 €      17 444,00 €         14% 103 256,00 €      86%

Total Protocolo do Apoio Financeiro - Realizado 123 846,02 €      20 590,02 €        17% 103 256,00 €      83%
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Rua Padre Américo 

Rua Padre Américo (cont.) 

Rua S. Francisco Xavier 

Rua Gago Coutinho 

Rua D. Afonso Henriques 

Avenida José Estevão  

Rua da Saudade  

Rua do Santuário  

Rua do Casci  

Avenida José Estevão  

Rua Manuel Trindade Salgueiro  

Avenida José Estevão  

Rua Nossa Senhora da Nazaré 

Rua Padre Rubens  

Rua D. Carlos 

Rua Gago Coutinho 

Rua Eng. Oudinot 

Alameda Prior Sardo (estacionamento escola Prof. Fernando Martins) 

Rua Rui de Pina 

Rua do Bairro do Félix 

Avanca 

Rua D. João 

Ponto 5. (Balanço Final, pela Junta de Freguesia, dos Trabalhos Relativos ao Contrato 

Interadministrativo. Fotografias. 

Pintura exterior do edifício sede da Junta de Freguesia 
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Aquisição de uma viatura ligeira mista 

 

 

 

Manutenção de caminhos e becos – Nivelamento e reposição de pisos 
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Construção de Passeios – colmatação de falhas de continuidade 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manutenção do Cemitério (pavimentação e pintura dos muros exteriores 
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Manutenção e/ou extensão de rede de águas pluviais e limpeza e/ou manutenção de 
valas hidráulicas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Manutenção e aplicação de árvores em caldeira 
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Construção, melhoria e manutenção de espaços para colocação de Ecopontos 
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Ponto 6. Anexos ao relatório – todas as faturas relativas à aquisição de bens e serviços 

(âmbito do contrato). 

Pintura exterior do edifício sede da Junta de Freguesia 
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Aquisição de uma viatura ligeira mista 
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Manutenção de caminhos e becos – nivelamento e reposição de pisos
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Construção de passeios – colmatação de falhas de continuidade 
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Manutenção do Cemitério (pavimentação e pintura dos muros exteriores 
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Manutenção e/ou extensão da Rede de Águas Pluviais e limpeza e/ou manutenção de 

valas hidráulicas
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Manutenção e aplicação de árvores em caldeira 
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Construção, melhoria e manutenção de espaços para colocação de Ecopontos 
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O Presidente da Junta de Freguesia da 

Gafanha da Nazaré, 

 

 

 

 

 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 

Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 



DE.09.000.V00 
Pág. 1 de 10 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 2024 
Documento elaborado conforme modelo a que se refere a alínea b) do número 2 da Cláusula 5ª do Protocolo de 
Concessão de Apoio Financeiro para 2024, conforme o seu anexo I. 
 

 

Ponto 1. Serve o último relatório de execução, uma exposição e apresentação do 

balanço dos trabalhos realizados pela Junta de Freguesia de S. Salvador até ao final de ano 

de 2024.  

Um trabalho contínuo, desenvolvido pela JFSS, baseado sempre na 

responsabilidade, no rigor, na transparência e no dinamismo nas principais áreas de 

atuação/intervenção no nosso território.  

Numa parceria ativa e coordenada com a Câmara Municipal de Ílhavo ao longo de 

2024 primámos ativamente com dedicação e empenho na execução dos objetivos a que nos 

propusemos com toda a comunidade e sempre com o objetivo de garantir um crescendo na 

qualidade de vida da nossa Comunidade, Freguesia e Município.  

 

 

Ponto 2. No ponto dois apresentamos desta apresentação expomos uma a listagem dos 

trabalhos da responsabilidade e compromissos assumidos pela Junta de Freguesia de São 

Salvador com a comunidade e Município de Ílhavo.  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

a) Nesta exposição de trabalhos, uma análise dos objetivos em compromisso até final de 2024 

salientando destacando a realização de trabalhos urgentes e continuados no início corrente 

de 2024 e tendo como término o dezembro de 2024 (destacamos: intervenções diversas e 

diárias em esgotos, águas pluviais, hidráulica, arranjos de natureza diversa, limpezas, etc.). 

Já outras obras de compromisso específico foram finalizadas nas datas anunciadas e no 

 

 
Junta de 

Freguesia 
de São 

Salvador 
 
 
 

Av. 25 de Abril, 
3830-044 Ílhavo 

 
geral@freguesiassalva

dor.pt 
+(351) 234 321725 

 
NIPC: 510833217 
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decorrer do presente ano conforme o fornecimento de materiais, mão de obra específica e 

adjudicações externas.  

Neste contexto de cumprimento de datas, mencionamos também as obras em que a 

execução transitou para 2025 por necessidades específicas. 

Destacamos:  

1) Substituição da cobertura do mercado de Ílhavo – Em virtude das más 

condições climatéricas e realização de eventos de destaque no espaço a obra de substituição 

da cobertura do mercado de Ílhavo provocaram o atraso na realização desta obra. Ao 

momento o processo encontra-se em andamento sendo prevista a sua execução com a maior 

brevidade possível. 

2) Construção do ramal de eletricidade do Recinto da feira dos 13 – Iniciados 

parte dos trabalhos no recinto da feirados 13 em 2024 destinados à implementação do ramal 

de eletricidade de apoio à feira dos 13 prevemos a conclusão de obra o mais brevemente 

possível. Para efeitos de conclusão a Junta de Freguesia aguarda apenas pareceres técnicos 

da entidade E-Redes e projeto elétrico inerente à obra para a sua finalização. 

 

3) Eco trilho da Barquinha/Vista Alegre – A obra de criação e recuperação do novo 

Eco trilho de ligação entre Praia da Barquinha e o Parque da Vista Alegre decorreu durante 

2024 com a normalidade prevista e em conformidade com os pareceres das entidades 

competentes. A construção do caminho está concluída, contudo para implementação do 

passadiço de madeira de ligação dos dois circuitos será necessário, no âmbito dos contratos 

inter-administrativos a celebrar no ano 2025, negociar a possibilidade de uma verba 

suplementar para a finalização deste projeto. 

 

Ponto 3. Para além da indicação dos prazos previstos, toma particular relevância a 

apresentação das despesas por trabalho (previstas ou aplicadas). 

 

Previsão de execução de trabalhos: 
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Ponto 4. No ponto 4 assinalamos as vias objeto de intervenção por parte desta Junta de 

Freguesia, no âmbito da manutenção e conservação destas.  

De mencionar e valorizar a coordenação destas tarefas com o apoio da Câmara 

Municipal através do fornecimento de argamassas betuminosas a frio.  

Ordenamos as vias objeto de intervenção: 

 

a)  Rua da Légua; 

b) Rua Tomé Barros Queiroz; 

c) Rua dos Moitinhos; 

d) Rua do Paço da Ermida; 

e) Rua da Lagoinha; 

f) Rua da Coutada; 

g) Rua das Moitas 

h) Rua da Botelha; 

i) Rua do Sul– Gafanha de Aquém / Rua Central – Gafanha da Boavista;  

j) Rua das Quintãs; 

k) Rua do Cabecinho; 

l) Rua do Paço da Ermida; 

m) Rua da Medela 

n) Rua da Amarona; 

o) Rua dos Vales / Rua do Passadouro / Rua da Azenha; 

p) Estrada Nacional 109  

 

Ponto 5. No ponto 5 abordamos a continuidade de trabalhos previamente propostos 

evidenciado uma execução ativa e atempada das obras em compromisso, sendo até ao 

momento a sua maioria realizada com mão de obra efetiva dos operacionais da JFSS.  

Contudo, e conforme já mencionado prevemos a finalização das obras propostas e 

inacabadas já este início de 2025, ressalvando, a reabilitação da cobertura do terrado do 

mercado de Ílhavo e o ramal de eletricidade do recinto da feira dos 13. 

 

 

PARQUES E ESTRUTURAS DIVERSAS 

Recuperação de estruturas de madeira 

 

- Reabilitação e substituição de madeiras diversas nos parques da freguesia; 

- Implementação de bancos de apoio e caixotes do lixo em madeira nos Eco Trilhos da 

Freguesia; 

- Pavimentação e reabilitação do mercado do peixe no mercado; 

- Pinturas e manutenções diversas no mercado de Ilhavo. 
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Frente de ria: 

- Reposição e acomodação de pedras na frente de ria; 

- Remoção de lixos diversos e aplicação de sinalética de caráter ambiental; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAMINHOS ACESSÍVEIS/PEDONAIS: 

- Nivelamento de caminhos pedonais em tout-venant por toda a Freguesia; 

 

 

 

   

 

  

 

 

 

 

SINALÉTICA: 

- Aplicação de placas sinaléticas diversas de locais da Freguesia; 

- Limpeza e manutenção de placas de sinalética e toponímia existentes; 

- Renovação e aplicação de placas de toponímia. 
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ÁRVORES EM CALDEIRA 

 

- Aplicação de árvores em caldeira na Freguesia; 

- Manutenção, corte e poda de árvores e arbustos implementados nos diferentes espaços. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

INTERVENÇÃO DE REDES, ÁGUAS PLUVIAIS, VALAS HIDRÁULICAS, SINALÉTICA E 

ESGOTOS 

 

- Construção de corredores de água em cimento para direcionamento de águas pluviais; 

- Retificação/Ligações diversa à rede de esgotos; 

- Limpeza de valas hidráulicas públicas e substituição de condutas em cimento danificadas; 

- Construção e muretes de apoio a valas hidráulicas;  

- Limpeza de sarjetas diversas e reposição de estruturas danificadas; 

- Limpeza de areias em condutas e tubagens de águas pluviais; 

- Substituição de tampas de esgotos e águas pluviais diversas danificadas e/ou furtadas; 

 
 

 

 

 

  

  

 

 

 

  

 

PASSEIOS  

 

- Reabilitação de passeios diversos pela freguesia; 

- Construção de novos passeios diversos;  
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- Construção de passeio em pavê para bases de Ecopontos e caixotes de lixo comum:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANUTENÇÃO DE CAMINHOS 

 

Nivelamento e aplicação de tout-venant e pó de pedra nos caminhos da freguesia: 

 

a) Travessa das Agras 

b) Caminho de Aveiro  

c) Travessa da Genial 

d) Caminho da Smida  

f) Rua Francisco Cabaz 

g) Rua da Medela – caminho 

h) Travessa da Cousa Nova  

i) Caminho do Meio / Caminho da Presa  

j) Rua Manuel Ferreira da Cunha  

k) Caminhos da Rua Conselheiro António José da Rocha  

l) Caminho da Giganta  

j) Eco trilho da barquinha 

k) Rua dos Cavalos  

 

OUTRAS OBRAS REALIZADAS 

Eco trilho da Barquinha – Vista Alegre   
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Cobertura da Feira dos 13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ponto 6. Em anexo, enviamos faturas relativas aos investimentos realizados no âmbito do 

protocolo com a CMI. 

Ílhavo, 22 de janeiro de 2025 
 

 
O Presidente da Junta de Freguesia de S. 

Salvador 

 

João Eduardo Bonito Braga 

 

 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 

Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
















































































































